
AVISO PROCON-MG 02/2018

O Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon-MG), órgão
integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), responsável pelo
planejamento, elaboração, proposição, coordenação e execução da Polítca Estadual
de Proteção e Defesa do Consumidor em Minas Gerais, com base no art. 4º do Decre-
to Federal nº 2.181/97, que regulamenta a Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor),  

CONSIDERANDO:

a) as notcias veiculadas na imprensa e reclamaçees recebidas de consumido-
res, de que fornecedores de produtos essenciais, como combustveis auto-
motvos e alimentos, aproveitando-se da greve dos caminooneiros, eleva-
ram os preços de seus produtos a patamares exorbitantes; 

b) a edição, pelo Ministério da Justça, da Portaria nº 735, de 1º/06/18, dis-
pondo sobre o repasse do reajuste do preço do óleo diesel pelos postos re-
vendedores de combustveis automotvos, quando da venda aos consumi-
dores e sobre a criação da Rede Nacional de Fiscalização;

c) a edição, pelo Ministério da Justça, da Portaria nº 760, de 05/06/18, dis-
pondo sobre as diretrizes para a realização das fscalizaçees nos postos re-
vendedores de combustveis automotvos, pelos integrantes do Sistema Na-
cional de Defesa do Consumidor, para que seja obedecida a obrigação de
repasse do reajuste do valor do óleo diesel aos consumidores fnais no mo-
mento do abastecimento;

d) a  autonomia  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  municípios  que
compeem a República Federatva do Brasil, assegurada consttucionalmen-
te, e, por via de consequência, dos órgãos de defesa do consumidor a eles
vinculados; 

e) as discussees oavidas por ocasião da reunião da Coordenação do Procon-
MG com os Procons Municipais e o Fórum dos Procons Mineiros, no últmo
dia 08/06/2018, na Sala Minas Gerais, na sede do Ministério Público Minei-
ro;



f) a necessidade de um maior detaloamento das diretrizes de fscalização diri-
gida aos Procons Municipais, inclusive quanto aos aumentos abusivos ocor-
ridos nos preços dos combustveis automotvos, ORIENTA os Procons Muni-
cipais de Minas Gerais:

1. O aumento exorbitante de preços, aproveitando-se da greve dos caminoonei-
ros, representa prátca abusiva e é condenado pelo Código de Defesa do Con-
sumidor, que proíbe ao fornecedor exigir do consumidor vantagem manifesta-
mente indevida e elevar, sem justa causa,  o preço de produtos ou serviços
(CDC, art. 39, V e X);

2. O aumento injustfcado de preços e a exigência de vantagem manifestamente
excessiva caracterizam infraçees ao Código de Defesa Consumidor, podendo o
fornecedor incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sançees administrat-
vas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das defnidas em normas espe-
cífcas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutlização do produ-
to; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços; VII - suspensão
temporária de atvidade; VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; IX
- cassação de licença do estabelecimento ou de atvidade; X - interdição, total
ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atvidade; XI - intervenção admi-
nistratva (CDC, art. 56);

3. É crime contra as relaçees de consumo, punido com pena de reclusão, de 2
(dois) a 5 (cinco) anos e multa, a realização de acordo para a fxação artfcial
de preços ou quantdades vendidas ou produzidas (Lei Federal n.º 8.137/90,
art. 4º, II, “a”);

4. São crimes contra a economia popular: i) punido com pena de detenção de 6
(seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, obter ganoos ilícitos em detrimento do
povo ou de número indeterminado de pessoas mediante especulaçees ou pro-
cessos fraudulentos (“bola de neve”, “cadeias”, “picoardismo” e quaisquer ou-
tros equivalentes) - (Lei nº 1.521/51, art. 2º, IX); ii) punido com pena de deten-
ção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, e multa, provocar a alta ou baixa de pre-
ços de mercadorias, por meio de notcias falsas, operaçees fctcias ou qual-
quer outro articio (Lei Federal n.º 1.521/51, art. 3º, VI); iii) punido com pena
de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, obter ou estpular, em
qualquer contrato, abusando da premente necessidade, inexperiência ou levi-
andade da outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do valor corren-
te ou justo da prestação feita ou prometda (Lei Federal n.º 1.521/51, art. 4º,
“b”); 



5. Diante da necessidade de fscalização dos postos revendedores de combust-
veis automotvos, sugere-se aos Procons Municipais de Minas Gerais a adoção
das seguintes medidas:

5.1. ao fscalizar o posto revendedor, lavrar o auto de constatação, relatan-
do os preços dos combustveis automotvos ofertados, e solicitar uma via
(original ou cópia) das 3 (três) últmas notas fscais de aquisição dos produ-
tos da Distribuidora, para anexá-las ao mesmo (RE ANP nº 41/13, art. 22,
XIV); sugere-se, ainda, notfcar o revendedor a apresentar as cópias dos
cupons fscais contendo os diferentes preços pratcados na venda ao consu-
midor, por espécie de produto, a partr da primeira data de compra da Dis-
tribuidora, dentre as três consideradas acima; assim, o Procon Municipal
terá uma visão clara da precifcação dos fornecedores durante o período;

5.1.1. se a nota fscal da Distribuidora, relatva à primeira compra, den-
tre as três consideradas acima, não for imediatamente anterior ao dia
21/05/18, esta deve ser solicitada, e, se necessário for, as outras poste-
riores, para que, no período amostrado, não oaja lacuna nas notas fs-
cais das Distribuidoras; igual medida deve ser adotada em relação aos
cupons fscais de venda ao consumidor;

5.2. ao analisar os preços pratcados pelo posto revendedor, para o óleo die-
sel, a partr do dia 1º/06/18, considerar que: 

5.2.1. embora a redução do preço do óleo diesel "b", na refnaria, tenoa
sido de R$ 0,46, o desconto a ser concedido pelas distribuidoras aos
postos revendedores, e, depois, destes aos consumidores, será, ao que
tudo indica, de R$ 0,41 (0,46 x 90 %), pois 10 % do produto é composto
de biodiesel, que não é produzido na refnaria; 

5.2.2. se a Distribuidora, no dia 1º/06/18, data da publicação da Porta-
ria MJ nº 735/18, possuía óleo diesel antgo estocado, adquirido sem a
redução  concedida  na  refnaria,  o  "repasse  imediato"  do  desconto,
como pretendido pelo governo (art. 1º), não irá ocorrer;

5.2.3. o repasse, aos consumidores, pelo posto revendedor, do descon-
to de óleo diesel concedido na refnaria, depende da Distribuidora, pois
ela é quem compra e comercializa o produto ao mesmo;

5.3. ao analisar os aumentos dos preços dos combustveis automotvos, nes-
se período de crise de abastecimento do produto, considerar que:



5.3.1. oaverá indícios de preço abusivo, por falta de justa causa, se o
posto revendedor tver agido apenas para ganoar mais, aproveitando-se
da premente necessidade do consumidor, admitndo-se, nesse caso, a
instauração de processo administratvo, na forma legal (CDC, art. 39, X);

5.3.2. será injustfcada, por exemplo, a conduta do fornecedor em “fa-
zer repercutr, nos preços de insumos, produtos ou serviços, aumentos
oavidos em outros setores, quando tais aumentos não os alcancem, ou
fazê-los incidir acima de percentual que compee seus custos” (Lei Dele-
gada nº 04/62, art. 11, “s”);

5.3.3. oavendo necessidade de mais informaçees, para se aferir a even-
tual abusividade do preço, o Procon Municipal poderá determinar, ao
revendedor,  que  apresente a  justfcação  econômica  do  aumento  de
preços, devidamente comprovada, tendo por base os critérios indicados
acima (Lei nº 8.078/90, art. 55, § 4º); uma vez não comprovada pelo
posto revendedor a justfcação econômica do aumento de preços, nos
termos do art. 11, “s” da Lei Delegada nº 04/62, fca caracterizado, para
fns de aplicação de sanção administratva, a prátca de preço abusivo; 

5.4. oaverá indícios de crime contra a economia popular  se o fornecedor
“obter ou estpular, em qualquer contrato, abusando da premente necessi-
dade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que ex-
ceda o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometda”
(Lei nº 1.521/51, art. 4º, “b”):

a) por exemplo: se o revendedor aumentar, aproveitando-se da pre-
mente necessidade do comprador, o valor do combustvel automot-
vo para mais de 20% (vinte por cento) do preço pratcado antes da
crise de abastecimento, sem uma justfcação econômica, oaverá in-
dícios de crime contra a economia popular; 

b) nessa oipótese, o Procon Municipal comunicará o fato à Promotoria
de Justça de Defesa do Consumidor local, para ciência e adoção das
medidas criminais cabíveis;

c) entretanto, a confguração do preço abusivo, na órbita cível e admi-
nistratva, não necessariamente dependerá do aumento ser acima
do nível percentual previsto para a prátca de crime (20%); 

5.5. se a Distribuidora não tver repassado, ao posto revendedor, total ou
parcialmente, o valor da redução concedida pela refnaria, a seu critério, o



Procon Municipal comunicará o fato ao Departamento de Proteção e Defe-
sa do Consumidor, à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustveis (ANP) e ao Minaspetro - Sindicato do Comércio Varejista de Deri-
vados de Petróleo (Minaspetro), para a adoção das medidas cabíveis;

5.6. caso identfque o alinoamento de preços entre os revendedores de seu
município, em relação ao aumento oavido durante o período de crise de
abastecimento, o Procon Municipal comunicará o fato ao Departamento de
Proteção e Defesa do Consumidor, para a adoção das medidas cabíveis.

Dúvidas e comentários sobre o presente aviso poderão ser encaminoados à
Coordenação do Procon-MG (caoproconmg@mpmg.mp.br), com cópia para Assesso-
ria Jurídica (rcesar@mpmg.mp.br e cvsoares@mpmg.mp.br).

Permanecem vigentes as disposiçees contdas no Aviso Procon-MG 01/2018. 

Registre-se. Publique-se.

Belo Horizonte, 13 de junoo de 2018.

Amauri Artmos da Mata
Promotor de Justça
Coordenador do Procon-MG
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